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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

L e i   Nº 9.321, de 5 de oUtUBro de 2021
institui o dia do Militar Veterano do Estado do Pará. 
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, estatui e eu sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1° Fica instituído no calendário oficial do Estado do Pará o “Dia do Militar Veterano 
do Estado do Pará”, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de outubro. 
Parágrafo único. Considera-se militar veterano para os fins desta Lei o militar 
do Estado do Pará que se encontra na reserva remunerada ou reformado.
art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 713654

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria Nº 913 de 05 de oUtUBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
CONSIDERANDO o resultado final do Chamamento Público nº 003/2021, 
publicado em diário ofícial do Estado – doE nº 34.715, de 29 de setembro 
de 2021, que selecionou a organização Social de Saúde – oSS, instituto 
de Saúde Social e ambiental da amazônia – iSSaS para realizar o geren-
ciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no 
Hospital Público Estadual Galileu.
rESolVE:
Art. 1º - Contituir Comissão Especial, com a finalidade de acompanhar a 
transição de organizações sociais na gestão do Hospital Público Estadual 
Galileu, no muncípio de Belém/Pa, com saída da oSS Pró- Saúde associa-
ção Beneficente de Assistência Social e Hospitalar e entrada da OSS Insti-
tuto de Saúde Social e ambiental da amazônia – iSSaa, bem como levan-
tamento das instalações, equipamentos e materiais empregados na execu-
ção do contrato de Gestão nº 011/SESPa/2014, designando para compor 
a equipe de transição os seguintes servidores: francisco Wellington Santos 
ramos, matrícula 5959145/1, carla fernandes figueiredo Mello, matrícula 
5957183/1, ana caroline Trindade Gonçalves, matrícula 5956787/2, larissa 
dos Santos cardoso Pereira, matrícula 5955484/1, João de assunção Barra 
Júnior, matrícula 5958134/1, ananda de Souza Nery, matrícula 5958209/1, 
Jullien Sampaio Menescal de Souza, matrícula 5960868/1, antônio Jorge 
Santiago lisboa, matrícula 54194541/1, Giordana freire Pontes, matrícula 
5956279/1, José Elias Pereira damasceno, matrícula 57198243/1, luana 
coelho rodrigues Moraes costa, matrícula 55589810/1, Márcio Wladimir 
chaves reis, matrícula 57191098/1, renato Silva do Nascimento, matrícu-
la 5959039/1, Suzy Augusta Gouvêa Proença Lopes, matrícula 5661099/4 
e Zilanda reis da Silva, matrícula 54190214/2, renato Marcelo oliveira 

flores, matrícula 5955922/2, raimundo Wagner correa Silva, matrícula 

57197577/1, aderlon da Silva lima, matrícula 5958135/1, alonso Vilar 

Pinheiro, matrícula 5957972/1, osmarino Vieira da costa Junior, matrícula 

57197563/1, sob a presidência Francisco Wellington Santos Ramos e pre-

sidente substituto carla fernandes figueiredo Mello.

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.

GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Belém, 05 de setembro de 2021.

rÔMUlo rodoValHo GoMES

Secretário de Estado de Saúde Pública.
Protocolo: 713656

..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria N.º 134/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias e;
coNSidEraNdo os termos do ofício 198/2021/PrES/TcM/Pa, protocolado sob 
o nº 2021/1051610, que trata de pedido de cessão de empregada desta compa-
nhia, ao Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará – TcM/Pa;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 795/2020, de 29/05/2020, publi-
cado no doE em 01/06/2020;
r E S o l V E: 
1. aUToriZar a cessão da empregada aNdrEa cUNHa liMa da coSTa, 
cargo de advogado, matrícula 57224128, para  o Tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, no período de 01/10/2021 a 30/09/2023, 
com ônus de pagamento pelo órgão cedente, mediante reembolso do ór-
gão cessionário, com base no disposto no art. 8º, do decreto nº 795/2020, 
publicado do doE nº 34.240 de 01/06/2020.
2. Esta portaria entra em vigor a contar de 01.10.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de outubro de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 713658
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